
 

 
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E DEZENOVE 
 
 

ALTERA A LEI N.º 16.710, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O 
MODELO DE GESTÃO DO PODER 
EXECUTIVO, E ALTERA A ESTRUTURA DA 
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Fica alterado o § 2.º do art. 50 da Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018, 

conforme a seguinte redação:  
“Art. 50. …................................................................................................. 
................................................................................................................................. 
§ 2.º São Secretários de Estado ou equiparados: o Procurador-Geral do Estado, o 
Controlador-Geral de Disciplina, o Presidente do Conselho Estadual de Educação, o 
Assessor Especial de Relações Comunitárias, o Assessor Especial de Chefia de Gabinete, o 
Assessor Especial de Desenvolvimento Regional, o Assessor Especial de Assuntos 
Institucionais, o Assessor Especial do Governador, o Assessor Especial da Vice-
Governadoria, o Assessor Especial de Assuntos Municipais, o Assessor Especial de 
Assuntos Federais, o Chefe da Casa Militar e o dirigente máximo da Superintendência de 
Obras Públicas.” (NR)  
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de agosto de 2024. 
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DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício) 
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício) 



 

 
 

 


